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Bertioga, 12 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

ELISÂNGELA DA SILVA PEDROSO, vereadora com assento nesta Casa Legislativa
e no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o

Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO;

Óculos de grau são importantes para a realização de tarefas cotidianas para muitas
pessoas, que não conseguem trabalhar ou estudar sem eles. Eles servem para corrigir

a dificuldade de enxergar devido a algum problema ocular, como a miopia, a

hipermetropia e o astigmatismo. É um recurso indispensável para a qualidade de vida.

Mas muitas pessoas não conseguem comprar esse equipamento, que custa muito

caro para quem tem renda baixa ou mesmo não tem renda nenhuma. Assim, é comum
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a pessoa ir ao oftalmologista na rede pública de saúde, estar com a indicação do

profissional e, mesmo assim, não conseguir os óculos de grau.

Para atender esses casos, de pessoas de baixa renda, solicito à Prefeitura, que

promova ação social, que pode ser feita através do Fundo Social de Solidariedade,

em parceria com empresas privadas, para doação de óculos de grau às pessoas

atendidas pelo SUS e que se enquadram em situação de vulnerabilidade social.

Certa da relevância dessa indicação, solicito envio de cópia ao prefeito, à secretária

de Saúde, ao Fundo Social de Solidariedade e ao secretário de Gestão e Governo.

Observada as formalidades legais esta é a indicação que vai devidamente subscrita.

Elísângela^a S^va Pedroso
Vereadora
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